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                                   LEI Nº 1.638, DE 23 DE OUTUBRO DE  2017 

 
 

 

   Dá denominação de via pública 
 

 

 
 

              O  Povo do Município de Recreio, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 

 
 

Art. 1º  Fica denominada de RUA BRAZ SILVÉRIO a rua projetada paralela à 

Rua Argentina Ribeiro da Silva, no Bairro Alto do Asilo, no Município de Recreio.  
 
 

 
           Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 
 Prefeitura Municipal de Recreio,MG, 23 de outubro de 2.017 

 
 
 

 
 

JOSÉ MARIA ANDRÉ DE BARROS 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 

PLO 1.511/2017-VEREADOR PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 

 
 

 

                                                      


